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 FREGUESIA DE MOURONHO

Aviso n.º 407/2012
Para efeitos do disposto nos n.º 2 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que se encontram disponí-
veis para consulta as listas unitárias de ordenação final dos candidatos, 
devidamente homologadas a 30 de dezembro de 2011, na Junta de 
Freguesia de Mouronho e na nossa página eletrónica oficial em www.
freguesiademouronho.pt, relativamente aos procedimentos concursais 
comuns para celebração de contrato de trabalho em funções pública por 
tempo indeterminado (relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado), para ocupação dos seguintes postos de trabalho, abertos 
por publicação de aviso na 2.ª série do Diário da República n.º 133, de 
13 de julho de 2011:

a) Um posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, 
na área profissional administrativa;

b) Um posto de trabalho na carreira e categoria de assistente opera-
cional, na área profissional de motorista de transportes coletivos;

c) Um posto de trabalho na carreira e categoria de assistente opera-
cional, na área profissional de serviços gerais.

30 de dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, Manuel Lourenço 
Dinis Gambôa.

305538321 

 FREGUESIA DE PARANHOS

Aviso n.º 408/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que, nos termos, do n.º 2 do 

artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e o n.º 6 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi concluído com sucesso, 
em 27.12.2011, o período experimental dos trabalhadores, contratados 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, Maria Manuela Soares Oliveira Moreira e Emérico 
Manuel da Conceição Vale, com a categoria de assistente técnico.

27 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Fregue-
sia, Dr. Alberto Machado.

305528059 

 FREGUESIA DA RAMADA

Aviso n.º 409/2012

Lista Unitária de Ordenação Final
Torna -se público que, de acordo com o artigo 36.º, n.º 6, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, após homologação por deliberações da 
Junta de Freguesia de 21/09/2011 e de 27/12/2011, as listas de ordenação 
final dos candidatos do procedimento concursal para recrutamento de 
dois assistentes técnicos e de quatro assistentes operacionais aberto 
pelo Aviso n.º 9573/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 80 de 26/04/2011, foram afixadas no átrio de entrada da secretaria 
da Freguesia da Ramada e disponibilizadas na sua página eletrónica 
em www.jf -ramada.pt.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente, Francisco Bartolomeu.
305526066 

 FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS

Aviso n.º 410/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

 para um posto de trabalho de Assistente Operacional (Pedreiro)

Lista unitária de ordenação final
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
um posto de trabalho de Assistente Operacional (Pedreiro) do mapa de 

pessoal desta Junta de Freguesia, aberto por aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 174, de 9 de setembro de 2011, e homologada 
por despacho do Sr. Presidente da Junta, datado de 26/12/2011.

Candidatos aprovados:
1.º Carlos António Castanho Felicidade 16,00 valores
27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 

Duarte Manuel da Silva Guerreiro Patrício.
305524949 

 FREGUESIA DE ROGIL

Aviso n.º 411/2012

Abertura de procedimento concursal comum, para celebração
de contrato de trabalho a termo

resolutivo certo, com um assistente operacional — Pedreiro
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
em consonância com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, bem como com o n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de junho, faz -se público que, no seguimento da deliberação to-
mada em reunião do executivo da Junta de Freguesia, realizada a 7 de 
dezembro de 2011, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, na modalidade de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo, para preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional — Pedreiro, 
para desempenhar funções no Setor de Obras e Outros Serviços, da 
Junta de Freguesia.

2 — O contrato será celebrado pelo prazo de um ano, renovável, nos 
termos do artigo 103.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

3 — As funções a desempenhar serão as seguintes:
Executar funções de caráter manual de alvenaria, reboco de muros 

ou outras estruturas, assim como, de outros trabalhos similares ou co-
nexos;

Executar outras tarefas de apoio elementares de caráter manual in-
dispensáveis ao funcionamento dos serviços.

4 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

5 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, é 
estabelecido de acordo com o estatuído na alínea d) do artigo 26.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro.

6 — O recrutamento é fundamentado na alínea h) do n.º 1 
do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

7 — O local de trabalho será na Freguesia de Rogil.
8 — O horário de trabalho será o que estiver em vigor na Freguesia 

na data da celebração do contrato, de forma a cumprir as 35 horas 
semanais.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os requisitos gerais de admissão serão os previstos no artigo 8.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais:
a) Poderão candidatar -se todos os indivíduos detentores de escola-

ridade obrigatória, não havendo necessidade de existência de relação 
jurídica de emprego público.

10 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado; ou

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.
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Em caso de impossibilidade de ocupação de postos de trabalho nestes 
termos, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

11 — Os postos de trabalho a recrutar foram identificados como uma 
necessidade temporária. Assim sendo a probabilidade de existirem candi-
datos com relação jurídica de emprego publico por tempo indeterminado 
com relação jurídica de emprego publico interessados em perder o vín-
culo que possuem são praticamente nulas. Tendo em conta os princípios 
de racionalização e eficiência e economia de custos que devem presidir à 
atividade da freguesia, no caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por aplicação do disposto no número anterior, deverá proceder -se ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
determinado, determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de acordo com a deliberação da Junta de Freguesia.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta Junta de Freguesia idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Formalização da candidatura:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o pre-

enchimento obrigatório de formulário tipo, disponível no Setor Ad-
ministrativo e Financeiro e na Internet em www.jf -rogil.pt,entregue 
pessoalmente no Setor Administrativo e Financeiro desta Autarquia, ou 
enviado pelo correio, para a Avenida 16 de junho, 111, 8670 -440 Rogil, 
com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas, nele devendo constar:

a) Identificação completa do candidato pelo nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal 
e eletrónico, caso exista;

b) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

c) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

d) Nível habilitacional e área de formação académica ou profissio-
nal;

e) Situação perante cada um dos requisitos de admissão previstos no 
ponto 9, do presente aviso;

f) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito 
ou constituam motivo de preferência legal;

13.2 — Declaração, sob compromisso de honra em como reúne os 
requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro e se for o caso, os requisitos exigidos na subalínea v) da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13.3 — Devem os candidatos apresentar juntamente com as candi-
daturas os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocopia do número de contribuinte;
c) Fotocópia de documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias;
d) Fotocópia dos documentos comprovativos da frequência em ações 

de formação relacionadas com a atividade a desenvolver, onde conste a 
data da realização das mesmas e respetiva duração;

e) Em caso de trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente 
atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego 
público que detêm, a carreira/categoria em que se encontra inserido, o 
tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 11.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a 
posição remuneratória que detém, e a avaliação de desempenho rela-
tiva aos últimos 3 anos de serviço, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 11.º da citada Portaria.

13.4 — Os candidatos que se encontrem vinculados com contrato de tra-
balho em funções públicas na Freguesia de Rogil, ficam dispensados de 
apresentar os documentos que se encontrem no respetivo processo individual.

14 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
14.1 — Avaliação curricular, na qual são considerados e ponderados 

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
entre os quais obrigatoriamente os seguintes:

a) Habilitações académicas ou nível de qualificação certificado por 
entidade competente;

b) Formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) Experiência profissional com incidência sobre a execução das 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, tratando -se de candidato que desempe-
nha ou executou no ano transato, atribuições, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

14.2 — Entrevista de avaliação de competências, a qual visa avaliar, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

14.3 — Entrevista profissional de seleção a qual visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

14.4 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta da seguinte formula:

Em que:
OF = 40 %AC+30 % EAC+30 % EPS

OF — Ordenação final
AC — Avaliação curricular
EAC — Entrevista de avaliação de competências
EPS — Entrevista profissional de seleção

14.5 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14.6 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não 
sendo convocados para a realização do método seguinte.

14.7 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da mesma 
portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da referida portaria.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, é 
afixada em local visível e público das instalações do Edifício da Junta 
de Freguesia e disponibilizada na sua página eletrónica, nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, assim como a lista unitária de 
ordenação final.

19 — O Júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: José da Silva Gregório, Chefe da Divisão Administrativa 

e de Recursos Humanos do Município de Aljezur.
Vogais efetivos: Maria do Carmo Candeias Ferreira, técnica superior 

do Município de Aljezur e Élia Maria João Francisco dos Santos, As-
sistente Técnico da Junta de Freguesia de Rogil;

Vogais suplentes: Jorge Manuel Pacheco, Encarregado Operacional e José 
Júlio Pacheco dos Santos, ambos trabalhadores do Município de Aljezur.

20 — De acordo com o n.º 3 dos artºs 3.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do art.º9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 — Consulta a ECCRC — não tendo ainda sido publicitado qual-
quer procedimento concursal para constituição de reservas de recruta-
mento, e até à sua publicitação, encontra -se temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

28 de dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, Elieser João 
Candeias.

305531485 




